
Corr entra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI Nº 2.876 DE 31 DE AGOSTO DE 1992 

"Deciara de utilidade 

pública o Centro Espirita 

"Apóstolos do Bem". 

: ) DR, CLOIN FERRGRL, Prefeito do 

foca Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 

“So conferidas por let, 

FAáZo SABER aque a Câmara Municipal 

aprovou e ale canciona E promulga a seguinte leia 

Pr a it o ita deg lara de 

utilidade pública a sociedade civil, gem fins tucirat ivo 

Pp de caráter cssistencial, denominada CENTRO ESP IRITÁ 

“APÓSTOLOS DO EEM", com sede em Tndadlatiadas 

Bret, po - Esta lei entrarão emo vigor 

na data de sua pull icaçãos 

Art. 30 - Revogancse as dispos içnes 

em contrários     

  

ura Municipal de Indaiatuba, 

aos 34 de agosto de 

IN FERRARI 
O! MUNICIPAL 

COR vo. DOS 

 


